
RECTIFICAÇÕES 

Rectificação do Relatório Anual do Tribunal de Contas sobre a execução do orçamento, relativo ao exercício de 
2008, acompanhado das respostas das instituições 

(«Jornal Oficial da União Europeia» C 269 de 10 de Novembro de 2009) 

(2009/C 304/30) 

Na página 222, no ponto 11.25: 

em vez de: 

«OBSERVAÇÕES DO TRIBUNAL 

11.25. Tribunal não detectou erros materiais, susceptíveis de colo­
car em causa a fiabilidade das contas examinadas (escolas de Karlsruhe 
e de Mol e Gabinete Central), que foram elaboradas nos termos pre­
vistos no Regulamento Financeiro de 24 de Outubro de 2006 aplicável 
ao orçamento das Escolas Europeias, bem como a legalidade e a regu­
laridade das operações subjacentes. O exame do Tribunal permitiu, 
contudo, constatar que as contas consolidadas não são apresentadas 
de forma fiel e transparente, em todos os aspectos materialmente 
relevantes, em conformidade com as normas contabilísticas aplicáveis, 
devido: a) à aplicação insatisfatória do princípio da contabilidade de 
exercício; b) à inscrição do excedente do exercício anterior como 
receita do exercício em curso.», 

deve ler-se: 

«OBSERVAÇÕES DO TRIBUNAL 

11.25. Tribunal não detectou erros materiais, susceptíveis de colo­
car em causa a fiabilidade das contas examinadas (escolas de Karlsruhe 
e de Mol e Gabinete Central), que foram elaboradas nos termos pre­
vistos no Regulamento Financeiro de 24 de Outubro de 2006 aplicável 
ao orçamento das Escolas Europeias, bem como a legalidade e a regu­
laridade das operações subjacentes. O exame do Tribunal permitiu, 
contudo, constatar que as contas consolidadas não são apresentadas 
de forma fiel e transparente, em todos os aspectos materialmente 
relevantes, em conformidade com as normas contabilísticas aplicáveis, 
devido: a) à aplicação insatisfatória do princípio da contabilidade de 
exercício; b) à inscrição do excedente do exercício anterior como 
receita do exercício em curso. 

11.25. RESPOSTA DAS ESCOLAS EUROPEIAS 

As questões salientadas pelo Tribunal serão examinadas no âmbito da próxima 
revisão do Regulamento Financeiro das Escolas Europeias.»
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